
Protocolo 914/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 01/07/2024 às 11:43:48

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0670/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 0451/2024, encaminhamos Ofício nº 0966/2024-GP/PMC, anexo.

Respeitosamente;

Thaís de Carvalho Sabino

 

Anexos:

Oficio_n_0966_2024_GP_PMC.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0966/2024-GP/PMC                           Cáceres - MT, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 14.626/2024 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0670/2024-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 0451/2024, de autoria 

do ilustre vereador, Cézare Pastorello Marques de Paiva (PT), que propõe ao 

Executivo Municipal a descentralização do REFIS municipal e datas alternativas 

para melhor acesso da população. 

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência que a Secretaria 

Municipal de Fazenda está elaborando a programação de atendimento 

diferenciado, que contará com alteração nos horários, bem como a realização de 

plantões, com vistas a ampliar o acesso dos munícipes ao Programa de 

Recuperação de Créditos do Município de Cáceres - REFIS 2024, instituído pela 

Lei nº 3.290, de 14 de junho de 2024. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FD43-9879-1493-401B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 01/07/2024 08:38:44 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/FD43-9879-1493-401B
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  Protocolo 1- 914/2024

De: Luiz L. - DCAT

Para: GAB-VER - CEZARE PASTORELLO 

Data: 01/07/2024 às 11:59:01

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Prezados, 

Segue em anexo Ofício nº 0966/2024-GP/PMC, em resposta a Indicação nº 0451/2024.

At.te, 

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - União Brasil (UB)
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